LEI Nº 1.371, DE 07/01/94

Dispõe sobre obrigatoriedade de instalação de bebedouros e sanitários em locais de atendimento ao público.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam obrigadas as agências bancárias, empresas e órgãos públicos que mantenham locais de atendimento ao público, no âmbito do Município, a instalar bebedouros e sanitários para uso do povo que aguarda atendimento.

Parágrafo único – O disposto no caput deste artigo visa a saúde pública da população.

Art. 2º - O órgão responsável, no Município, pela vigilância sanitária, fiscalizará o cumprimento desta Lei.

Art. 3º - Decreto do Executivo regulamentará esta Lei dentro de 60 (sessenta) dias a contar de sua vigência.

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias suplementadas, se necessário.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de janeiro de 1994; 29º Ano de

Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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